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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5ª REGIÃO MILITAR
(Cmdo das Armas do Estado do PR/1890)

REGIÃO HERÓIS DA LAPA

OFÍCIO Nº11-SFPC CART - COMÉRCIO EXTERIOR/SFPC/Ch EM
EB: 64317.030141/2022-90

Curitiba, 14 de setembro de 2022.

Senhor
HALLISON ANDRÉ DE ARAÚJO MELO
COORDENADOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
BR 476, nº 10.150 - PRADO VELHO
CEP 81690-150 CURITIBA-PR

Assunto: Requerimento de Deferimento Antecipado de Licença de Importação (resposta)

Senhor COORDENADOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO,

Art. 47. O deferimento antecipado da LI contemplará apenas a importação:

I - de mercadoria transportada a granel, cuja descarga se realize diretamente nos

terminais, silos ou depósitos próprios ou em veículos apropriados;

II - de produto inflamável, explosivo, corrosivo, ou que apresente outras características

1. Em atenção ao Ofício nº 478/2022/CMLOG/CGA/DIAD, por meio do qual  o
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA (SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ) requer o Deferimento Antecipado de Licença de Importação
n° 22/1288393-7, informo o seguinte:

 

a) Os procedimentos administrativos relativos ao comércio exterior de Produtos
Controlados pelo Exército (PCE) são normatizados pela Portaria 1.729 do Comandante do
Exército, de 29 de outubro de 2019.

 

b) Os Art 46 a 49 da citada Portaria definem os requisitos para concessão e os
casos para os quais o deferimento antecipado pode ser concedido, a saber:
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Atenciosamente,

FRANZ ROMMEL FRANÇA DO NASCIMENTO - Coronel
Chefe do Estado-Maior da 5ª Região Militar

d e  p e r i c u l o s i d a d e ;  e

III - sob regime de pagamento antecipado, o que deverá ser indicado no campo da

ficha de negociação da LI.

- Coronel R1 Barbosa - Ch Seç COMEX SFPC/5 

- Sargento De Souza - Aux. Seç COMEX SFPC/5 

Tel (41) 3592-4426                    sfpc5comex@5rm.eb.mil.bre-mail

Por  ordem do Comandante da 5ª Região Mil i tar
 

c) Ainda, conforme o mesmo normativo, tal solicitação deverá ser direcionada à
Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC).
 

  

2. Entretanto, informo também que  este Serviço de Fiscalização de Produtos
Controlados da 5ª Região Militar (SFPC/5) está em condições de realizar a devida inspeção e
liberação da carga, conforme preconiza a legislação vigente, em tempo razoável, sem
comprometer os prazos desejados para a operação.

 

  

3. Desta forma, disponibilizo, a seguir,  os contatos dos militares responsáveis
pela Seção de Comércio Exterior de PCE do SFPC/5, para comunicação e planejamento das
ações:

 


